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Autógrafo nº 24.925

Projeto de lei nº 129, de 1999

Autor: Deputado Paschoal Thomeu - PPB

A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – A pensão especial de que trata o inciso I do artigo 57 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual será correspondente à deixada por Segundo Tenente da Polícia Militar.

Artigo 2° – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9 de fevereiro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

VANDERLEI MACRIS



  _________________________________,                          1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



  _________________________________,                          2º Secretário

PASCHOAL THOMEU
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